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DECRETO Nº 1595/2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento para a Unidade Gestora do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USAN-

DO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.614 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2024, Crédito Adi-

cional Suplementar, o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) na dotação orçamentária a-
baixo relacionada: 
 
11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1026- Ampliar e Reformar o Sistema de Água 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
36.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como re-

curso, o disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – O resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vi-

gente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) abaixo indicada: 
 

11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1027- Ampliar e Reformar o Sistema de Esgoto 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
18.000,00 

 
II – O resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vi-

gente, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) abaixo indicada: 
 

11.000–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1028- Reformas no prédio de uso Administrativo do Serviço Autonômo de Àgua 
e Esgoto. 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte:076- Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercício Corrente 

 
18.000,00 

GOVERNO MUNICIPAL 
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Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de 

outubro de 2024. 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PORTARIA Nº 1.628, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

Revoga na íntegra as Portarias 
n.ºs 1.610 e 1.611, ambas data-
das de 18 de setembro de 2024, 
que, respectivamente, transfere a 
servidora Geisla Cristina Brambil-
la Alves para prestar serviços na 
UBS Rogéria Pereira dos Santos 
e concede adicional de insalubri-
dade. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal, considerando os 
termos da correspondência datada de 24 de outubro de 2024 da Secretária Municipal de Saúde 
Interina.  

RESOLVE 
  
Art. 1º. Revogar na íntegra a Portaria n.º 1.610/2024, que transfere a servidora 

Geisla Cristina Brambilla Alves, matrícula 13773, para prestar serviços na UBS Rogéria Pereira 
dos Santos, bem como a Portaria n.º 1.611/2024, que concede adicional de insalubridade a esta 
servidora pela prestação de serviços naquela Unidade Básica de Saúde. 

 
Parágrafo único.  O cancelamento do pagamento do adicional de insalubridade 

dar-se-á a partir do dia 30 de setembro de 2024, em razão da prestação de serviços na UBS Ro-
géria Pereira dos Santos ter ocorrido até aquela data, com o posterior retorno da servidora à Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de ou-
tubro de 2024. 

JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 



         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, sábado, domingo, segunda e terça-
feira, 26, 27, 28 e 29 de outubro de 2024. 

Ano XI         Edição nº 2.515 Pág. 4 /6 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 (PMRC) 

PROCESSO Nº 144 
 

A Pregoeira do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, a Sra. Jéssica Camila 
de Mello, nomeada pela Portaria nº 1.492/2024, de 17 de janeiro de 2024, torna público que a 
sessão do Pregão Eletrônico nº 051/2024 (PMRC), objetivando a aquisição e instalação de um 
Biodigestor de pequeno porte para a Escola Municipal Correia de Freitas, através do Pro-
grama Itaipu Mais que Energia - Instrumento de Repasse nº 4121802/2023 - ITAIPU BINA-
CIONAL, ocorrida em 15 de outubro de 2024, às 9:00 horas, foi declarada FRACASSADA. 

 
Ribeirão Claro-PR, 18 de outubro de 2024. 

 
Jéssica Camila de Mello 

Pregoeira 

 
 
 

ERRATA 
 

Na publicação do EXTRATO DO CONTRATO ADIMINISTRATIVO 022/2024, referente ao proces-
so de Pregão Eletrônico 006/2024 – (SAAE), publicado no dia 24 de outubro de 2024 no Jornal 
Folha da Divisa edição nº 2418 e no diário oficial deste Município, edição nº 2513, por erro de digi-
tação do seguinte dispositivo: 
 
Onde se lê: 
Data da assinatura: Ribeirão Claro, 23 de outubro de 2024. 
Leia-se: 
Data da assinatura: Ribeirão Claro, 25 de outubro de 2024. 
Onde se lê: 
Vigência: do dia 06 de setembro de 2024 até o dia 05 de setembro de 2025 
Leia-se: 
Vigência: do dia 25 de outubro de 2024 até o dia 24 de outubro de 2025 
Onde se lê: 
Ribeirão Claro - PR, 23 de outubro de 2024 
Leia-se: 
Ribeirão Claro - PR, 25 de outubro de 2024 
 

      Ribeirão Claro – PR, 25 de outubro de 2024. 
 

     Paulo José Bonatte dos Santos 
Diretor do SAAE 

 
ERRATA 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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Na publicação do AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E AJUDICAÇÃO, referente ao pro-
cesso de Pregão Eletrônico 008/2024 – (SAAE), publicado no dia 18 de outubro de 2024 no Jor-
nal Folha da Divisa edição nº 2414 e no diário oficial deste Município, edição nº 2509, por erro de 
digitação do seguinte dispositivo: 
 
Onde se lê: 
o processamento do Pregão Eletrônico nº 008/2024 (SAAE), realizado no dia 26 de agosto 
de 2024. 
Leia-se: 
o processamento do Pregão Eletrônico nº 008/2024 (SAAE), realizado no dia 17 de outubro 
de 2024 
Onde se lê: 
Data da assinatura 26 de agosto de 2024 
Leia-se: 
Data da assinatura 17 de outubro de 2024 
 

Ribeirão Claro – PR, 25 de outubro de 2024. 
 

     Paulo José Bonatte dos Santos 
Diretor do SAAE 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 023/2024 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 007/2024 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: Gustavo Azevedo Pinto 
CNPJ/MF Nº: 08.688.131/0001-15 
OBJETO: Aquisição de cloreto de sódio refinado granulado para uso no tratamento de água na 
E.T.A. do Serviço de Água e Esgoto do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 17.880,00 (DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  11001– 17.512.0017.2081- 3.3.90.30.11.00 – Material Químico 
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 25 de outubro de 2024. 
VIGÊNCIA: do dia 25 de outubro de 2024 até o dia 24 outubro de 2025.  
ASSINARAM: Paulo José Bonatte dos Santos pela CONTRATANTE e Gustavo Azevedo Pinto 
pela CONTRATADA. 

 Ribeirão Claro – PR, 25 de outubro de 2024. 
Paulo José Bonatte dos Santos 

Diretor do SAAE 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 032/2024 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n° 008/2024 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA:  SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA 
CNPJ/MF Nº: 29.843.035/0001-74 
OBJETO: Aquisição de diversos tipos de materiais hidráulicos para manutenções nas redes de 
água e esgoto do Serviço de Água e Esgoto do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
VALOR: R$ 11.307,04 (ONZE MIL, TREZENTOS E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  11001– 17.512.0017.2081- 3.3.90.30.00.00 – Material Hidráulico.  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 25 de outubro de 2024. 
VIGÊNCIA: do dia 18 de outubro de 2024 até o dia 17 outubro de 2025.  
ASSINARAM: Paulo José Bonatte dos Santos pela CONTRATANTE e Jean Carlos Sestrem pela 
CONTRATADA. 

 Ribeirão Claro – PR, 25 de outubro de 2024. 
Paulo José Bonatte dos Santos 

Diretor do SAAE 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 040/2024 
PROCESSO: Dispensa por Limite n° 013/2024 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: GENETICA TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ/MF Nº: 07.699.054/0001-36 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de medição bati-
métrica georreferenciada de cinco lagoas pertencentes à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Ribeirão Claro – PR.  
VALOR: R$ 15.473,32 (QUINZE MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
E DOIS CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  11001– 17.512.0017.2082- 3.3.90.39.05.00 – Serviços de Técnicos 
Profissionais. 
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 25 de outubro de 2024. 
VIGÊNCIA: do dia 25 de outubro de 2024 até o dia 24 novembro de 2024.  
ASSINARAM: Paulo José Bonatte dos Santos pela CONTRATANTE e Anderson Cálcio Bernardi 
pela CONTRATADA. 

 Ribeirão Claro – PR, 25 de outubro de 2024. 
Paulo José Bonatte dos Santos 

Diretor do SAAE 
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